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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE COMPRAS - SECCOM 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Pesquisa de Preços Nº 67/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM

TABELA DE PREÇO MÉDIO
 
 

Em atenção ao Despacho Nº 41987/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC (2460055)
e considerando, ainda, o disposto no Despacho Nº 41685/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER (2457990),
esta SEÇÃO DE COMPRAS - SECCOM procedeu ampla pesquisa de preços, balizando-se, para tanto, nas disposições
da  IN nº 73/2020, que serve de parâmetro de boas práticas administrativas a serem adotadas, tendo como resultado a
seguinte tabela de Taxa Média:

 

Taxa
SELIC

COTAÇÃO
01

COTAÇÃO
02

COTAÇÃO
03

COTAÇÃO
04

COTAÇÃO
05

COTAÇÃO
06

COTAÇÃO
07 Taxa

Média
TJMT TJDF TJPB TJGO TJAL TJPR TJSP

1,00% 0,015% 0,011% - - - - - 0,013%
1,25% 0,019% 0,015% - - - - - 0,017%
1,50% 0,023% 0,018% - - - - - 0,021%
1,75% 0,027% 0,021% - - - - 0,029% 0,026%
2,00% 0,031% 0,024% 0,024% 0,024% - - 0,035% 0,028%
2,25% 0,035% 0,027% 0,027% 0,027% - - 0,040% 0,031%
2,50% 0,039% 0,030% 0,030% 0,030% - - 0,045% 0,035%
2,75% 0,043% 0,033% 0,033% 0,033% - - 0,050% 0,038%
3,00% 0,047% 0,037% 0,036% 0,036% - - 0,056% 0,042%
3,25% 0,051% 0,040% 0,039% 0,039% - - 0,061% 0,046%
3,50% 0,055% 0,043% 0,042% 0,042% - - 0,066% 0,050%
3,75% 0,059% 0,046% 0,045% 0,045% - - 0,071% 0,053%
4,00% 0,063% 0,049% 0,048% 0,048% - - 0,076% 0,057%
4,25% 0,067% 0,052% 0,051% 0,051% - - 0,081% 0,060%
4,50% 0,070% 0,055% 0,054% 0,054% - - 0,086% 0,064%
4,75% 0,070% 0,058% 0,056% 0,057% - - 0,091% 0,066%
5,00% 0,070% 0,061% 0,059% 0,060% - 0,085% 0,096% 0,072%
5,25% 0,070% 0,064% 0,062% 0,063% - 0,085% 0,101% 0,074%
5,50% 0,070% 0,067% 0,065% 0,066% 0,053% 0,094% 0,106% 0,074%
5,75% 0,070% 0,070% 0,068% 0,069% 0,055% 0,094% 0,111% 0,077%
6,00% 0,070% 0,073% 0,070% 0,072% 0,057% 0,103% 0,116% 0,080%
6,25% 0,070% 0,076% 0,073% 0,075% 0,060% 0,103% 0,121% 0,083%
6,50% 0,070% 0,079% 0,076% 0,078% 0,062% 0,115% 0,126% 0,087%
6,75% 0,070% 0,082% 0,078% 0,081% 0,064% 0,115% 0,131% 0,089%
7,00% 0,070% 0,085% 0,081% 0,084% 0,067% 0,120% 0,136% 0,092%
7,25% 0,070% 0,088% 0,084% 0,087% 0,069% 0,120% 0,141% 0,094%
7,50% 0,073% 0,091% 0,087% 0,090% 0,071% 0,123% 0,146% 0,097%
7,75% 0,075% 0,094% 0,089% 0,093% 0,073% 0,123% 0,150% 0,100%
8,00% 0,077% 0,097% 0,092% 0,095% 0,076% 0,139% 0,155% 0,104%
8,25% 0,080% 0,100% 0,093% 0,098% 0,078% 0,139% 0,160% 0,107%
8,50% 0,082% 0,103% 0,094% 0,101% 0,080% 0,140% 0,165% 0,109%
8,75% 0,085% 0,106% 0,095% 0,104% 0,083% 0,140% 0,169% 0,112%

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
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9,00% 0,088% 0,109% 0,109% 0,107% 0,086% 0,145% 0,174% 0,117%
9,25% 0,102% 0,112% 0,124% 0,110% 0,100% 0,145% 0,179% 0,125%
9,50% 0,104% 0,115% - 0,113% - 0,148% 0,183% 0,133%
9,75% 0,106% 0,118% - 0,116% - 0,148% 0,188% 0,135%

10,00% 0,108% 0,121% - 0,119% - 0,150% 0,193% 0,138%
10,25% 0,110% - - - - 0,150% 0,197% 0,152%
10,50% 0,112% - - - - 0,158% 0,202% 0,157%
10,75% 0,114% - - - - 0,158% 0,207% 0,160%
11,00% 0,116% - - - - 0,165% 0,211% 0,164%
11,25% 0,118% - - - - 0,165% 0,216% 0,166%
11,50% 0,120% - - - - 0,173% 0,220% 0,171%
11,75% 0,122% - - - - 0,173% 0,225% 0,173%
12,00% 0,124% - - - - 0,180% 0,229% 0,178%
12,25% 0,126% - - - - 0,180% - 0,153%
12,50% 0,128% - - - - 0,188% - 0,158%
12,75% 0,130% - - - - 0,188% - 0,159%
13,00% 0,132% - - - - 0,195% - 0,164%
13,25% 0,134% - - - - 0,195% - 0,165%
13,50% 0,136% - - - - 0,203% - 0,170%
13,75% 0,138% - - - - 0,203% - 0,171%
14,00% 0,140% - - - - - - 0,140%

 
• COTAÇÃO 01 (2471212) - Contrato 23/2018 e Termo Aditivo, fornecido pelo BANCO DO BRASIL, inscrito no
CNPJ sob o n. 00.000.000/0001-91; ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de
Contratação Direta por Dispensa de Licitação.
 
• COTAÇÃO 02 (2338237) - Contrato 16/2020 e Termo Aditivo, fornecido pelo BANCO DO BRASIL, inscrito no
CNPJ sob o n. 00.000.000/0001-91; ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, por
meio de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação.
 
• COTAÇÃO 03 (2338248) - Contrato 58/2019 e Termo Aditivo, fornecido pelo BANCO DO BRASIL, inscrito no
CNPJ sob o n. 00.000.000/0001-91; ao DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, por meio
de Contratação Direta por Dispensa de Licitação.
 
• COTAÇÃO 04 (2338264) - Contrato S/N e Termo Aditivo, fornecido pelo BANCO DO BRASIL, inscrito no CNPJ
sob o n. 00.000.000/0001-91; ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, por meio de Contratação
Direta por Inexigibilidade de Licitação.
 
• COTAÇÃO 05 (2470919) - Contrato n° 016/2019, fornecido pelo BANCO DO BRASIL, inscrito no CNPJ sob o n.
00.000.000/0001-91; ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio de Contratação Direta
por Dispensa de Licitação.
 
• COTAÇÃO 06 (2471228) - Contrato 154/2017 e Termo Aditivo, fornecido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrito no CNPJ sob o n. 00.360.305/0001-04; ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por meio
de Contratação Direta por Dispensa de Licitação.
 
• COTAÇÃO 07 (2338260) - Contrato 147/2020, fornecido pelo BANCO DO BRASIL, inscrito no CNPJ sob o n.
00.000.000/0001-91; ao PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO SÃO PAULO, por meio de Contratação Direta por
Inexigibilidade de Licitação.
 
1. Da Pesquisa com fornecedores - Art. 5º, III da IN 73/2020/SLTI/ME:
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A pesquisa de preço foi instruída com informações processuais extraídas dos sítios eletrônicos dos respectivos
Tribunais.
 
2. Da metodologia de aferição do preço estimado - - Art. 6º da IN 73/2020/SLTI/ME:
Ao fim, os percentuais de remuneração obtidos foram relacionados na tabela, tendo sido extraída a taxa
média, conforme art. 6º da IN 73/2020/SLTI/ME. Optou-se pela utilização da Média como método de aferição dos
valores estimados.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Carvalho Aguiar, Servidor TJPI, em 14/06/2021, às 20:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Italo Sousa Silva, Auxiliar de Gestão, em 14/06/2021, às 21:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código
verificador 2471356 e o código CRC 91B1408F.
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